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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS N°  017/2022 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°017/2022 

PROCESSO ADMTNISII<ATIVO N°647/2022 

Aos 01- dias do mês de de 2023, o MUNICíPIO DE SÃO DESIDÉRIO pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado da Bahia 
inscrito no CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 

Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG no  6055404 
SSPIBA, inscrito no cPF/MF sob ri0  687.312.805-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa VIVRE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 15.229.287/0001-01, 
estabelecida à Rua José de Deus Pereira,287, Galpão A - caiçara, na cidade de Guanambi/BA, 
neste ato representáda por KEPPLER ARAUJO SILVA, (Sócio Administradora), portador da 
Carteira de Identidade RG no 989125343 SSP/BA, inscrito no CPF sob n.° 100.911.287-22, 
residente e domiciliado na cidade de Bom Jesus da Lapa /BA, doravante denominado 
COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no processo licitatório Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.10 presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de materiais 
descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e maternidade Nossa 
Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos usuários do SUS, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desiderio/BA, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentáda no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022: 

CASSIO URBAN SANTANA Assinado de forma digital por 

CASSIO URSMI SAIITANA 
LIMA:03354919523 

Item Descrição Unid Marca Quant V.Unit V.iotal 

CATGUT SIMPLES O AGULHA 4CM, 

93 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 80 R$ 93,94 R$ 7.515,20 

CATGUT SIMPLES 1. AGULHA 4CM, 
94 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 80 R$ 93,94 R$ 7.515,20 

CATGUT SIMPLES 2-0 AGULHA 
95 4CM, CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 80 R$ 93,94 R$ 7.515,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a Tocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2. do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 

CÂSSIO URgAN Â.ft..d.d. 
SANTANÃ w p..cao 
U~33~9 -- 
523 UÀU..OilS49l9S23 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 — 1icitacaoâ,saodesiderio.ba.zov.br  

CATGUT SIMPLES 3-0 AGULHA 
96 3CM, CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 80 R$ 93,94 R$ 7.515,20 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM 
154 X SOM UNIDADE MISSNER 7000 R$ 3,28 R$ 22.960,00 

164 GEL CONDUTOR CLÍNICO 5 LITROS LITRO MULTIGEL 500 R$ 24,83 R$ 12.415,00 

188 MALHA TUBULAR 8X15 M UNIDADE ORTOM 500 R$ 7,81 R$ 3.905,00 

238 SCALPE N° 19 UNIDADE MEDIX 3000 R$ 0,23 R$ 690,00 

V.Total R$ 70.030,80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
O caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 

0 7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 7°, § 2° do 
Decreto Federal n° 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Assinado de 
CASSIO URBAN forma digital por - 

SANTANA CASSIO URDAN 
^03354919 ~ANA Praça Einerson Barbosa, z° 01, Centro. CM': 47.820-000. 
523 1^0335491 952 

3 Telefax: (77)3623-2145 - licitacao4isaodesiderio.ba.gov.br  
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José Carlos 
Prefeito M ' pai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNP.J N° 13.655.436/0001-60 

11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor eforma, tendo um só efe . egal. 

CASSIO URBAN SANTANA A5sinodmgItalpor 
SANTANA 

LIMA:03354919523
CÂSSIO URBAN 
LIMkO3354919523 

COMPROMITENTE 
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n°15.229.287/0001-01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°647/2022 

Aos 0+ dias do mês de 4a9pt.' de 2023, o MUNICtPIO DE SÃO DESIDÉRIO 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado 
da Bahia , inscrito no CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. José Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 6055404 SSPA,inscrito no CPF/MF sob n°687.312.805-87, residente 
e domiciliado nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os 
quais passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela 
empresa HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n° 18.252.904/0001-70, estabelecida à Rua EIÓi Francisco dos Anjos, 
443- Sul do Rio, na cidade de Tijucas/SC, neste ato representada por Luciano Nelson 
Silveira, (Sócio Administrador), portador da Carteira de Identidade RG no 2909379 
SSP/SC, inscrito no CPF sob jt°  952.088.109-30, residente e domiciliado na cidade de 
Florianopolis/SC, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi 
classificada em 1'  lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços 
n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de 
materiais descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e 
maternidade Nossa Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos 
usuários do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São 
Desiderio/BA, conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
017/2022: 

Item Descrição Unid. Marca Qnt. V.Unit V.Total 

193 MÁSCARA HOSPITALAR UNIDADE PROPRIA KN95 3000 R$ 0,60 R$ 1.800,00 

1 
Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

PFF2-St (EQUIVALENTE N95) EAR 
BRANCA LOOP 

1.. 

V.Total  R$ 1.800,00 

0 

0 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, conforme disposto no artigci 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.'8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento 
licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 
fornecedores registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por 
aditamento, dos preços registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com inicio 
na data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, 
ou, em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos 
de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CM': 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licitacao4saodeslderio.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 

CNN N° 13.655.436/0001-60 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insiumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Térmo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, 
conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, 
§ 2° 

do Decreto Federal n° 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Efitidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNN N° 13.655.436/0001-60 

11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor  forma, tendo um se ito legal. 

o 

HEALTH CARE E 
DUBEBE COMERCIO 
IMPORTACAO 
EXPORTAC:182529 
04000170 

COMPRO.\ LITENTE 
HEALTH CARE & DUBEBE CMERCIO, IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL, CSMETICOS E PERFUMARIA BIRELI / inscrita no CNPJ sob n° 
18.252.904/0001-70 

Assinado de forma digital 
por HEALTH CARE E DUBEBE 
COMERCIO iMPORTACAO 
exroRrAC:1825290j0ç9170 
Dados: 2023. 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÕ »zsmÊmo- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60

* 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 - 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos OR- dias do mês de de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Pça Ernerson Barbosa, nÓ  01, Centro - Estado da Bahia 
inscrito no CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 

Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG no 6055404 
SSP/BA, inscrito no CPF/MIF sob n°687.312.805-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa CIENTIFICA MEDICA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.847.837/0001-10, estabelecida à AV. 
ANAPOLIS S/N QD 29-A LOTE 06, VILA BRASILIA, na cidade de DE GOIÂNIA-GO, neste 
ato representada por Tatiane Ferreira de Carvalho, (procuradora), portador da Carteira de 
Identidade RG n° 4520180 DGPC/GO, inscrito no CPF sob n.° 004.947.341-75, residente e 
domiciliado na cidade de GOIÂNIA-GO, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro 
de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição demateriais 
descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e maternidade Nossa--
Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos usuários do SUS, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desiderio/BA, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022:. 

1 
Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - ljcjtacaoQj$aodeslderio.ba.gov.br 

Quanti 
Item Descrição UnId Marca Modelo dade VI. Unit. VI. Total 

ÁGUA OXIGENADA 
VOLUME 10- 1.000 VIC R$ 

3 ML LITRO VIC PHARMA PHARMA 1000 5,30 5.300,00 

AGULHA 13X4,5 CX DESCARPAC 
4 COM-ido UNIDADES CAIXA DESCARPACK 1< - 800 8,80 7.040,00 
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PREFEITURKMUNICIPAL DE SÃO DESIDÊIUO- ESTADO DA BAHIA 
CNIP.J N° 13.655.436/0001-60 

AGULHA 2OX5,sck LABOR LABOR R$ R$ 
5 COM 100 UNIDADES CAIXA IMPORT IMPORT 1000 10,00 10.000,00 

AGULHA RAQUI 
NÚMERO 26G X 3 unlp 

15 1/2" ADE PROCARE PROCARE 600 5,50 3.30000 - 

AGULHA RAQUI 
NÚMERO27GX3 UNID R$ 

16 1/2" ADE PROCARE PROCARE 600 5,40 3.240,00 

AGULHAS 30X0,7 CX DESCARPAC R$ R$ 
17 COM 100 UNIDADES CAIXA DESCARPACI( K 2000 10,00 20.000,00 

BOLSA COLETORA DE - 
URINA SISTEMA UNID R$ 

38 ABERTO 2 LITROS ADE SEGMED SEGMED 10000 0,56 5.600,00 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ 

58 NÚMERO 3,0 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 22,72 681,60 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNIU) R$ 

59 NÚMERO 3,9 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 18,00 540,00 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ 

60 NÚMERO 4,0 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,95 478,50 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ 

61 NÚMERO 4,5 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,00 450,00 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ R$ 

62 NÚMERO 5,0 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,00 450,00 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ 

63 NÚMERO 5,5 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,90 477,00 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ 

64 NÚMERO 6,0 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,00 450,00 

-Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
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CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ 

65 NÚMERO 6,5.
-,

ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,00 450,00 

CÂNULA-PLÁSTICA IDE 
TRAQUEOSTOMIA UNID . R$ 

66 NÚMERO 7,0 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,00 450,00 

CÂNULA PLÁSTICA DE 
TRAQUEOSTOMIA UNID R$ 

67 NÚMERO 7,5 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 18,00 540,00 

CÂNULA PLÁSTICA DE - 
TRAQUEOSTOMIA UNIU 

68 NÚMERO 8,0 ADE VITAGOLD VITAGOLD 30 15,00 450,00 

CATETER DE 
POLIETURANO 7F X 
20CM PARA ACESSO UNIU R$ 

69 VENOSO CENTRAL ADE BLENTA BLENTA 300 89,85 26.955,00 

CATÉTEREPIDURAL UNID R$ 
70 16 ADE . PORTEX PORTEX 300 48,99 14.697,00 

CATÉTEREPIPURAL UNID - R$ 
71 17 ADE PORTEX PORTEX 300 48,99 14.697,00 

CATETER UNIU R$ R$ 
77 INTRAVENOSO NQ 24 ADE MEDIX MEDIX 22000 0,75 16.500,00 

CATETER UMBILICAL UNID . R$ 
79 NÚMERO 3,0 ADE POLVMED POLVMED 50 9,97 498,50 

CATETER UMBILICAL UNID R$ R$ 
80 NÚMERO 3,5 ADE POLVMED POLYMED 50 16,00 800,00 

CATGUT CROMADO 
3-OAGULHA3,SCM, 
CAIXA COM 24 R$ R$- 

89 UNIDADES CAIXA SHALON SHALON 80 110,00 8.800,00 

CATGUT CROMADO - 
4-0 AGULHA 3CM, 
CAIXA COM 24 R$ 

90 UNIDADES CAIXA SHALON SHALON 80 110,00 8.800,00 

CATGUT SIMPLES O 
AGULHA3CN1, CAIXA - . R$ 

92 COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON SHALON 80 139,99 11.199,20 

3 
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- - - UNID R$ 
99 CLAMPS UMBILICAL ADE WILtEX WILTEX 3200 0,37 1.184,00 

- VIC R$ 
100 CLOREXIDINA 2% ii, LITRO VIC PHARMA PHARMA 1000 17,82 17.820,00 

- VIC - R$ R$ 
101 CLOREX1DINA 5% 11 LITRO VIC PHARMA PHARMA 1000 12,15 12.150,00 

COLETOR DE 
MATERIAL PERFURO UNID ' R$ 

102 CORTANTE 13 LITROS ADE DESCARBOX DESCARBOX 2000 5,47 10.940,00 

COLETOR DE 
MATERIAL PERFURO UNID R$ R$ 

103 CORTANTE 20 LITROS' ADE DESCARBOX DESCARBOX 1500 7,80 11.700,00 

COLETOR DEI 
MATERIAL PERFURO UNID ' R$ 

104 CORTANTE 7 LITROS ADE DESCARBOX DESCARBOX 1000 4,45 4.450,00 - 

COLETOR - 
PEDIÁTRICO URINA 
100 ML MASCULINO 

105 PCT. C/100 PCT MEDSHARP MEDSHARP 500 32,65 16.325,00 

COLETOR 
PEDIÁTRICO URINA 
100 ML FEMININO R$ 

106 PCT. Ciba - PCT MEDSHARP MEDSHARP 500 32,65 16.325,00 

COLETOR UNIVERSAL 
DE URINA 80 ML C/ 
PÁ(PCTcom 100 R$ R$ - - 

107 UND) - PCT CRAL PLAST CRAL PLAST 1500 - 30,50 45.750,00 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
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COMPRESSA 
CIRÚRGICA (CAMPO 
OPERATÓRIO), SEM 
RADIOPACO, 1000A 
ALGODÃO EM 
TECIDO QUÁDRUPLO 
(QUATRO CAMADAS). 
A COMPRESSA 
RESULTA DO 
ENTRELAÇAMENTO 
DAS QUATRO 
CAMADAS DO - -. 
TECIDO QUE A 
COMPÕEM PARA 
EVITAR O 
DESLIZAMENTO 
ENTRE AS MESMAS. 
DE FÁCIL MANUSEIO, 
OFERECE MELHOR 
CONDIÇÃO DE 
VISIBILIDADE NO 
LOCAL DA CIRURGIA, 
POIS, EM SUA 
EXTREMIDADE, 
POSSUI UM 
CADARÇO DUPLO EM 
FORMA DE ALÇA QUE 
DEVE SER DEIXADA; 
POR PRECAUÇÃO, DO 
LADO EXTERNODA 
CAVIDADE 
CIRÚRGICA. NÃO 
SOLTA FIAPO, POIS 
SUAS LATERAIS 
POSSUEM UMA 
COSTURA QUE 
PERMITE MAIOR 
SEGURANÇA - 
MEDINDO 50CM X 
45CM COM 30G 
PACOTE C/50 R$ 

108 UNIDADES: PT GLESS GLESS 200 54,00 10.800,00 

DRENO DE PENROSE UNID R$ 
114 NÚMERO 02 ADE WALTEX WALTEX 800 1,23 984,00 

DRENO DE PENROSE UNID R$ R$ 
115 NÚMERO 04 ADE WALTEX WALTEX 800 2,57 2.056,00 

Praça Emerson Barbosa, ti0  01, Centro. CEP: 47.820-000. 
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t 

DRENO SUCÇÃO UNID R$ R$ 
116 NÚMERO 3,2 ADE BIOTEC BIOTEC 300 19,00 5.700,00 

DRENOTUBOT-KEAR UNID R$ 
119 RUSCH 12 ADE TAYLOR TAYLOR 300 13,15 3.945,00 

DRENO TUBO T-KEHR UNID R$ R$ 
120 RUSCH 14 ADE TAYLOR TAYLOR 300 15,00 4.500,00 

DRENO TUBO T-KEHR UNID R$ 
121 RUSCH 16 ADE TAYLOR TAYLOR 300 13,15 3.945,00 

EQUIPO 
MACROGOTAS - 
FOTOSSENSÍVEL COM UNID R$ 

127 INJETOR LATERAL ADE BIOBASE BIOBASE 5000 2,50 12.500,00 

ESCOVA CIRÚRGICA 
COM CLOREXIDINA UNID RIOQUIMIC R$ 

135 2% 22M ADE RIOQUIMICA A 15000 2,20 33.000,00 

ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL 5CM UNID R$ R$ 

139 X 4,5CM ADE PROCITEX PROCITEX 1500 5,50 8.250,0Õ 

ESPARADRAPO - 
MICROPORE 5CM X UNID R$ R$ 

141 4,5CM ADE MAXICOR MAXICOR 1500 4,37 6.555,00 

FITA PARA 
AUTOCLAVE 19MM X UNID R$ 

155 30MM ADE MASTERFIX MASTERFIX 7000 4,20 29.400,00 

FIXADOR RAIO X GALÃ R$ 
156 GALÃO DE 20 LITROS O DPC BRASIL DPC BRASIL 200 129,60 25.920,90 

FRASCO PARA 
ALIMENTAÇÃO UNID R$ 

162 PARENTERAL 300 ML ADE NUTRIMED NUTRIMED 5000 0,88 4.400,00 

FRASCO PARA 
ALIMENTAÇÃO - UNID R$ 

163 PARENTERALSOOML ADE NUTRIMED NUTRIMED 1000 1,48 1.480,00 

GLUTERALDEÍDO, GALÃ R$ 
166 GALÃO SLITROS O GLUTARON GLUTARON 500 54,24 27.120,00 

O DO P O LI VIDO NA 
DEGERMANTE PVPI VIC R$ 

167 10% DE 1 LITRO LITRO VIC PHARMA PHARMA 2000 30,38 60.760,00 

6 
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IODOROL!VIDONA - 
DEGERMANTE 
TÓPICO PVPLDt 1 - VIC R$ R$ 

168 LITRO LITRO VIC PHARMA PI-IARMA 20Õ0 30,38 60.760,00 

LÂMINA PONTA 
FOSCA CAIXAS COM R$ R$ 

174 50 UNIDADES CAIXA PRECISION PRECISION 4000 6,77 27.080,00 

MALI-IATUBULAR UNID R$ R$ 
187 10X15 M ADE MSO MSO 500 9,40 4.700,00 

MANTA TÉRMICA 
ALUMINIZADO UNID R$ 

189 2,10X1,40 ADE MARIMAR MARIMAR 800 5,10 4.080,00 

MÁSCARA DE 
OXIGÊNIO ALTA 
CONCENTRAÇÃO 
ADULTO C/ 
RESERVATÓRIO E UNID R$ R$ 

190 TUBO 02 ADE FOYOMED FOYOMED 800 8,10 6.480,00 

MÁSCARA PARA 
NEBULIZAÇÃO UNID R$ R$ 

194 ADULTO ADE FOYOMED FOYOMED 200 6,08 1.216,00 

MÁSCARA PÁRA 
NEBULIZAÇÃO UNID R$ 

195 INFANTIL ADE FOYOMED FOYOMED 300 6,08 1.824,00 

NYLON 5-0 AGULHA 
3CM, CAIXA COM 24 -R$ 

208 UNIDADES CAIXA SHALON SHALON 150 48,50 7.275,00 

ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO UNID R$ 

211 TRANSPARENTE ADE DANNY DANNY 150 3,95 592,50 

ÓLEODEGIRASSOL FRASC R$ R$ 
212 200 ML O DERSINI DERSINI 600 5,12 3.072,00 

PAPEL GRAU ESTÉRIL R$ 
217 TUBULAR 30X100M Rolo ADD PAK ADD PAIK 800 155,39 124.312,00 

POLIGLACTINAO 
AGULHA 3CM, CAIXA R$ 

219 COM 36 UNIDADES CAIXA SHALON SHALON 80 265,58 21.246,40 

POLIGLACI1NA 2-0 
AGULHA 215CM, 
CAIXA COM 36 R$ 

222 UNIDADES - CAIXA SHALON SHALON 80 265,58 21.246,40 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - 1icitacaoaodesiderio.ba.gov.br  
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POLIGLACTINA 3-O 
AGULHA 3CM, CAIXA R$ R$ 

223 COM 36UNI0ADES CAIXA SHALON SHALON 80 265,58 21.246,40 

pOLIGLAcTINA4o 
AGULHA 2,5CM, - 
CAIXA COM 36 R$ 

224 UNIDADES CAIXA SHALON SHALON 80 265,58 21.246,40 

POLIGLATINA 5-0 
AGULHA 1,5CM, 
CAIXA COM 36 - R$ 

225 UNIDADES CAIXA SHALON SHALON 80 265,58 21.246,40 

PORTA LÂMINA TIPO 
FRASCO, 
CAPACIDADE 3. UNID - -- R$ 

228 LÂMINAS ADE CRAL PLAST CRAL PLAST 15000 0,43 6.450,00 

PRESERVATIVO SEM UNID - R$ 
229 LUBRIFICANTE ADE BLOWTEX BLOWTEX 10000 0,27 2.700,00 

REVELADOR RAIO X GALÃ R$ 
235 GALÃO DE 5 LITROS O DPC BRASIL DPC BRASIL 100 384,48 38.448,00 

SABÃO ENZIMÁTICO GALÃ VIC R$ 
236 GALÃO DE 5 LITROS O VIC PI-IARMA PHARMA 300 84,90 25.470,00 

UNID DESCARPAC R$ 
241 SCALPE N° 25 ADE DESCARPACK 1< 2000 0,26 520,00 

UNID DESCARPAC R$ 
242 SCALPE N2 27 ADE DESCARPACK K 2000 0,30 600,00 

SERINGA 
DESCARTÁVEL 10 ML UNID DESCARPAC R$ 

243 C/ AGULHA 25X7 ADE DESCARPACK 1K 60000 0,48 28.800,00 

SERINGA 
DESCARTÁVEL 2OML UNID DESCARPAC R$ 

244 C/ AGULHA 25X7 ADE DESCARPACK K 67000 0,66 44.220,00 

SERINGA 
DESCARTÁVEL 3 ML UNID DESCARPAC R$ 

245 C/ AGULHA 25X7 ADE DESCARPACK K 60000 0,24 14.400,00 

SERINGA 
DESCARTÁVEL 5 ML UNID DESCARPAC R$ 

246 C/ AGULHA 25X7 ADE DESCARPACK 1K 60000 0,29 17.400,00 

SERINGA 
DESCARTÁVEL DE - 
INSULINA 1 ML C/ UNID DESCARPAC R$ R$ 

247 AGULHA 13X4,5 ADE DESCARPACK 1K 60000 0,29 17.400,00 
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SERINGA 
DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL SEM AGULHA 
6OML, 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
ATÓXICO E 
APIRÔGÉNICO. 
CILÍNDRICA COM 
ESCALA DE 
GRADUAÇÃO VISÍVEL 
FLANGE COM 
FORMATO 
ADEQUADO, 
ÊMBOLO COM 
PISTÃO 
LUBRIFICADO, BICO 
CÔNICO LUER. 
ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 
PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/Ou- 
COM FILME 
TERMOPLÁSTICO 
COM ABERTURA EM UNID - DESCARPAC R$ 

248 PÉTALA. ADE DESCARPACK K 500 2,35 1.175,00 

SERINGA PLÁSTICA - UNID R$ 
249 EPIDURAL 10 ML ADE IJNISI5 UNISIS 500 19,90 9.950,00 

SONDA DE 
ASPIRAÇÃO - - 
TRAQUEAL NÚMERO UNID R$ 

251 04 ADE BIOBASE BIOBASE 500 0,86 430,00 

SONDA DE- 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL NÚMERO UNID R$ R$ 

252 06 ADE - BIOBASE BIOBASE 4000 - 0,88 3.520,00 

SONDA DE - 
ASPIRAÇÃO - 
TRAQUEAL NÚMERO UNID - R$ R$ 

253 08 ADE BIOBASE BIOBASE 4000 - 0,89 3.560,00 

• Praça Émerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP:- 47.820-000. 
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SONDA DE -. - 
ASPIRAÇÃO 
TRAQLJEAL NÚMERÔ UNID R$ 

254 10 ADE BIOBASE BIOBASE 4000 0,92 3.680,00 

SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEALNtiMERO UNID R$ 

255 12 ADE BIOBASE BIOBASE 5000 0,92 4.600,00 

SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL NÚMERO UNID R$ R$ 

256 14 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,93 930,00 

SONDA DE - 
ASPIRAÇÃO 
TRAUEAL NÚMERO UNID R$ 

257 16 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,97 970,00 

SONDA DE 
GASTROTOMIA UNID R$ 

258 NÚMERO 14 - ADE WELL LEAD WELL LEAD 10 69,00 690,00 

SONDA DE 
.GASTROTOMIA UNID R$ 

259 NÚMERO 16 ADE WELL LEAD WELL LEAD 10 69,00 690,00 

SONDA DE 
GASTROTOMIA UNID as 

260 NÚMERO 18 ADE WELL LEAD WELL LEAD 10 - - 69,00 690,00 

SONDA DE 
GASTROTOMIA - UNID R$ 

261 NÚMERO 20 ADE WELL LEAD WELL LEAD 100 69,00 6.900,00 

SONDA DE 
GASTROTOMIA UNID R$ 

262 NÚMERO 22 ADE WELL LEAD WELL LEAD 100 62,10 6.210,00 

SONDA DE 
GASTROTOMIA UNID R$ 

263 NÚMERO 24 - ADE WELL LEAD WELL LEAD 100 69,00 6.900,00 

SONDA FOLE'? 2 VIAS UNID R$ 
265 NÚMERO 12 ADE MEDIX MEDIX 2000 2,66 5.320,00 

SONDA FOLEV2VIAS UNID R$ 
266 NÚMERO 14 ADE MEDIX MEDIX 4000 2,66 10.640,00 

SONDAEOLEY2VIAS UNID R$ 
267 NÚMERO 16 ADE MEDIX MEDIX 4500 2,66 11.970,00 

Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
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SONDA FOLEY ZVIAS UNrD R$ R$ 
268 NÚMERO 18 ADE MEDIX MEDIX 4000 2,66 10.640,00 

SONDA FOLEY ZVIAS UNID as 
269 NÚMERO 20 - ADE MEDIX MEDIX 4000 2,66 10.640,00 

SONDA FOLEY 2 VIAS UNID as 
270 NÚMERO 22 ADE MEDIX MEDIX 1000 2,70 2.700,00- 

SONDA FOLEY 3 VIAS UNID a$ R$ 
271 NÚMERO 18 ADE SOLIDOR SOLIDOR 200 4,12 824,00 

SONDA FOLEY 3VIAS UNID as 
272 NÚMERO 20 ADE SOLIDOR SOUDOR 200 4,12 824,00 

SONDA FOLEY 3 VIAS UNID R$ 
273 NÚMERO 22 ADE SOLIDOR SOLIDOR 200 4,12 824,00 

SONDA 
NASOENTERÃL UNID R$ R$ 

274 NÚMERO 10 ADE SOLUMED SOLUMED 200 9,70 1.940,00 

SONDA 
NASOENTERAL UNID R$ 

275 NÚMERO 12 ADE SOLUMED SOLUMED 200 9,30 1.860,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA- UNID R$ 

275 CURTA NÚMERO 04 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,58 580,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

277 CURTA NÚMERO 06 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,60 600,00 

SONDA' 
NASOGÁSTRICA UNID R$ R$ 

278 CURTA NÚMERO 08 ADE- BIOBASE BIOBASE 1000 0,65 650,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

279 CURTA NÚMERO 10 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,67 670,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID 

280 CURTA NÚMERO 12 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,63 630,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID - 

281 CURTA NÚMERO 14 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,68 680,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

282 CURTA NÚMERO 16 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,66 660,00 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - 1icitacaosaodesiderio.ba.gov.br  



a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNN N° 13.655.436/0001-60 

12 

SONDA - 
NASOGÁStRICÃ UNID R$ 

283 CURTA NÚMERO 18 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,70 700,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNIU R$ 

284 CURTA NÚMERO 20 ADE BIOBASE BIOBASE 1000 0,75 750,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ R$ 

285 LONGA NÚMERO 04 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 0,66 1.320,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

286 LONGA NÚMERO 06 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 0,67 1.340,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

287 LONGA rÚMERO 08 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 0,69 1.380,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

288 LONGA NÚMERO 10 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 0,70 1.400,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA - UNID R$ 

289 LONGA NÚMERO 12 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 0,73 1.460,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

290 LONGA NÚMÉRO 14 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 1,00 2.000,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNIU R$ 

291 LONGA NÚMERO 16 ADE H BIOBASE BIOBASE 2000 0,75 1.500,00 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ R$ 

292 LONGA NÚMERO 18 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 0,95 i.goo,do 

SONDA 
NASOGÁSTRICA UNID R$ 

293 LONGA NÚMERO 20 ADE BIOBASE BIOBASE 2000 0,93 1.860,00 

SONDA URETRAL DE UNID R$ 
302 ALÍVIO NÚMERO 06 ADE BIOBASE BIOBASE 500 - 0,59 295,00 

SONDA URETRAL DE UNID R$ 
303 ALÍVIO NÚMERO 08 ADE BIOBASE BIOBASE 500 0,60 300,00 

SONDA URETRAL DE UNID R$ 
304 ALÍVIO NÚMERO 10 ADE BIOBASE BIOBASE 9000 0,62 5.580,00 

SONDA URETRAL DE UNID R$ 
305 ALÍVIO NÚMERO 12 ADE BIOBASE BIOBASE 5000 -0,63 3.150,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65.da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso H 
do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 

SONDA URETRAL DE • UNID R$ 
306 ALÍVIO NÚMERO 14 ADE BIOBASE BIOBASE 5000 0,64 3.200,00 

SONDA LJRETRAL DE UNID R$ 
307 ALÍVIO NÚMER016 ADE BIOBASE BIOBASE 500 0,66 330,00 

TELA PROTÉSICA DE 
POLIPROPILENO, UNID R$ R$ 

308 TAMANHO 15X15 ADE INTRACORP INTRACORP 200 39,73 7.946,00 

TELA PROTÉSICA DE 
POLIPROPILENO, UNID R$ 

309 TAMANHO 30X30 ADE INTRACORP INTRACORP 200 84,83 16.966,00 

TUBO DE SILICONE 
PARA OXIGÉNIO N2 UNID R$ 

313 204 15MT. - ADE MEDICONE MEDICONE 1200 124,62 149.544,00 

V.Tota 1 1.401.302,30 
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5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Coii-iprbmitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
63.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótse deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado ejustificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROM1TENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descuii-tprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
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• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, § 21  do 
Decreto Federal n° 7.892/13. 

CLÁUSULÁ NONA -DA PUBlICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 50  dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as p s assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito egal. 

José Carlos de C 
Prefeito Munic 

fAs,  ado deforma digital 
TATIANE FERREIRA DE . .rTATIANE FERREIRA 
CARVALHO:0049473417,5 DE 

7 CARVALHO:00494734175 

COMPROMITENTE 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 07.847.837/0001-10 

02 -)flp%Çityi àL flü'1tQ10 '»Io' TESTEMUNHAS: 01- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO iw,smtmo- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13655Â36/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos 3+ dias do mês de 1a.tpL2-' 
- 
de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa n° 01, Centro - Estado da Bahia 
inscrito no CNPJ sob no 13.655.436/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 

Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG no 6055404 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 687.312.805-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 

integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa GOEDERT LTDA, inscrita no 
CNPJ sob no 79.846.465/0001-18, estabelecida à Rua Edgard Holfmann, 496 -Beira Rio, na 
cidade de Biguaçu /SC, neste ato representada por Douglas de Moraes, (representante), 
portador da Carteira de Identidade RG n° 4697121 SSP/SC, inscrito no CPF sob n.° 
039.857.629-70, residente e domiciliado na cidade de São José /SC, doravante denominado 
COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no processo licitatório Pregão 
Presencial para Registrô de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de materiais 
descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e maternidade Nossa 
Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos usuários do SUS, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desiderio/BA, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022; 

Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licitacao(saodesiderio.ba.gov.br  

em Descrição Unid. Marca Quant. V.Unit V.Total 

LUVAS DE PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO TAMANHO P - 

179 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA NOBRE 10000 R$ 13,20 R$ 132.000,00 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO 6 NÃO CIRÚRGICO - 

180 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA NOBRE 8000 R$ 13,20 R$ 105.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciãdor promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administraçãd; se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos .preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando 

LUVAS DE PROCEDIMENTO 
TAMANdOM NÃO CIRÚRGJCO - 

181 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA NOBRE 10000 R$ 13,20 R$ 132.000,00 

V.Total R$ 369.600,00 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefai: (77)3623-2145 - licitacao6ïaaodesiderio.ba.gov.br  
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a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insúmos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fôrnecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

cI.4ÁusuL& SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMTTENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprirnento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, 
§ 2° do 

Decreto Federal n° 7,892113. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 

~T 
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TESTEMUNHAS: 01- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRI 
CNPJ N° 13.655.436/0901-6 

STADO DA BAHIA 

José Carlos de Carvalh 
Prefeito Municipal 

COMPROMITENTE 
GOEDERT LTDA, inscrita no CNPJ sob n79.846.465/0001-18 

02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 

CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos OR dias do mês de .acy&'t. de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado da Bahia 
inscrito no CNPJ sob n° 13.655.43610001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 

Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n° 6055404 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n°687.312.805-87, residente e don*iliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa FORMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 03.434.444/0001-23, 
estabelecida à Avenida Virtuosa de Brito, 174, quadra 01, lote 01 e 02 - Serra do Mimo, na 
cidade de Barreiras/BA, neste ato representada por José Roberto Cerqueira Wanderley / 

(Administrador), portador da Carteira de Identidade RG no 3686434-6 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n.° 571.471.08949, residente e domiciliado na cidade de Barreiras/BA, doravante 
denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 10  lugar no processo 
licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de materiais 
descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e maternidade Nossa 
Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos usuários do SUS, 

S	
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desiderio/BA, 
conforme Edital, e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços no 017/2022: 

Item Descrição Und. Marca Qnt. V.Unit V.Total 

ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE 
1 COM 100 UNIDADES PCT THEOTO 1500' R$ 3,74 R$ 5.610,00 

9 AGULHA EPIDURAL 16G X 3 1/2" UNIDADE UNISIS 500 R$ 29,80 R$ 14.900,00 

10 AGULHA EPIDURAL 17G X 3 1/2" UNIDADE UNISIS 500 R$ 29,30 R$ 14.650,00 

11 AGULHA EPIDURAL 18G X 3 1/2" UNIDADE UNISIS 500 R$ 29,30 R$ 14,650,00 

143 ESPÉCULO GINECOLÓGICO VIRGEM UNIDADE CRAL 500 R$ 1,45 R$ 725,00 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registradas poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "cl" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 

POLIGLACTINA 1 AGULHA 3CM, 
221 CAIXA COM 36 UNIDADES CAIXA SHALON 80 R$ 347,29 R$ 27.783,20 

298 SONDA RETAL NÚMERO2O UNIDADE MEDSONDA 300 R$ 1,45 R$ 435,00 
SONDA URETRAL DE ALÍVIO 

301 NÚMERO 04 - UNIDADE MEDSONDA 200 R$ 0,78 R$ 156,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC C/ 
314 BALÃO 1,0 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 6,15 R$ 1.230,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC C/ 
315 BALÃO 1,5 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 6,15 R$ 1.230,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC S- 
324 BALÃO 1,0 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 6,15 R$ 1.230,00 

TUBO TRAQU EAL EM PVC SI 
325 BALÃO 1,5 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 6,15 R$ 1.230,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC SI 
346 BALÃO 2,5 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 6,15 R$ 1.230,00 

V.Total R$ 85.059,20 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licltaeao$aodesiderio.ba.gov.br 
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5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compron-iitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período  -de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos irisumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àque1es praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
e) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processa 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprimehto de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licitacaoaodesIderio.ba.gov.br  
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• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, § 2° do 
Decreto Federal n° 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até 050  dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito -ai. 

José Carlos de 
Prefeito Municip 

JOSE ROBERTO cERQuElRÀ5h1 e forma digital por 
OSE 'BERTO CERQUEIRA 

WANDERLEY:5714710897 R81DERLEv:57147108949 
1z 

COMPROMITENTE 
FORMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no GNPJ sob n°03.434.444/0001-23 

TESTEMUNHAS: 01- 1fi.flL.1- J. ,je,Jj9 02 -Q4)y)  Qj/. 1)O113hP - 

'- .4. 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licitacaosaodeslderio.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNN N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos (fl dias do mês de 10.p"t.' de 2023, o MUNICÍi'IO DE SÃO DESIDÉRIO pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado da Bahia 
inscrito no CNPJ sob n° 13.655.43610001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 

Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG no 6055404 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob e 687.312.805-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Má. Os preços foram oferecidos pela empresa MOURA & MARTINS 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR E PROTUTO PARA A SAUDE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob no 36.752.303/0001-08, estabelecida a Rua das Turbinas, 1615, -Bela 
Vista, na cidade de Barreiras/BA, neste ato representada por Maria Aparecida de Moura, 
(Administradora), portadora da Carteira de Identidade RC n° 2451539 SSP/PB, inscrito no CPF 
sob n.° 031.122.354-01, residente e domiciliado na cidade de Barreiras/BA, doravante 
denominado COMIPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no processo 
licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de materiais 
descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e maternidade Nossa 
Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos usuários do SUS, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desidedo/BA, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022: 

Item Descrição Unid Marca Quaht. V.Unit V.Total 
AGULHA RAQUI NÚMERO 25G 

14 X 31/2" UNIDADE PROCARE 1500 R$ 5,07 R$ 7.605,00 
AGULHAS 30X0,8 CX COM 100 

18 UNIDADES CAIXA SOLIDOR 3000 R$ 10,23 R$ 30.690,00 
ÁLCOOL 700%, GEL, GALÃO DE - 

21. 5 LITROS GALÃO ÓNORB 1000 R$ 43,69 11$ 43.690,00 

1 
Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820000. 
Telefaxt (77)3623-2145- licltacao6isaodóaidcrio.ba.gov.br  
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BOLSA COLETORA DE URINA 
39 SISTEMA FECHADO 2 LITROS UNIDADE MEDIX 3000 R$ 5,13 R$ 15.390,00 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
52 NÚMERO O UNIDADE ADVANTIVE 80 R$ 2,63 R$ 210,40 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
53 NÚMERO 1 UNIDADE ADVANTIVE 80 R$ 2,63 R$ 210,40 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
54 NÚMERO 2 UNIDADE ADVANTIVE 200 R$ 2,63 R$ 526,00 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
55 NÚMERO 3 UNIDADE ADVANTIVE 200 R$ 2,63 R$ 526,00 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
56 NÚMERO 4 UNIDADE ADVANTIVE 200 R$ 2,63 R$ 526,00 

CÂNULA OROFARÍNGEA 
57 NÚMEROS UNIDADE ADVANTIVE . 200 R$ 2,63 R$ 526,00 

CATETER UMBIUCAL NÚMERO  
81 4,0 UNIDADE VITALGOLD 50 R$ 12,47 R$ 623,50 

CATETER UMBILICAL NÚMERO 
82 5,0 UNIDADE VITALGOLO 50 R$ 12,47 R$ 623,50 

CATGUT CROMADO 5-0 
AGULHA 3CM, CAIXA COM 24 .. . 

91 UNIDADES CAIXA SHALON 80 R$ 110,14 R$ 8.811,20 

COTONETES - CAIXA COM 100 - -. 
110 UNIDADES CAIXA NATI-lY .500 R$ 2,75 R$ 1.375,00 

CURATIVO HIDROCOLÓIDE - - 
ADESIVO, PLACA 10X1O CM, 
ESTÉRIL TRANSLÚCIDO, 
ALTAMENTE FLEXÍVELCAIXA 

111 COM 5 UNO CAIXA VITALDERME 300 R$ 41,71 R$ 12.513,00 

117 DRENO SUCÇÃO NÚ MERO 4,8 UNIDADE VITÃLSUC 300 R$- 20,92 R$ 6.276,00 

118 DRENO SUCÇÃO NÚMERO 6,4 UNIDADE VÍTALSUC 300 R$ 21,11 R$ 6.333,00 
ELETRODO PARA 
ELETROCARDIOGRAMA 

123 INFANTIL( CAIXA COM SOUND) CAIXA MEDIX 3000 R$ 12,26 R$ 36.780,OD 
EQUIPO MACRO-GOTAS PARA - 
SOLUÇÕES PARENTERAIS COM - 
INJETOR LATERAL COM PINÇA 
PERFURANTE EM PVC, COM 
TAMPA PROTETORA, CÂMERA 
DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL .. - 
COM ENTRADA DE AR 
FILTRADO, TUBO DE PVC COM - 
150 CM, TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL COM CONTROLADOR 
DE FLUXO DO TIPO PINÇA 
ROLETE, CONEXÃO DO TIPO 

128 LUER, ATÓXICO, UNIDADE MEDIX 45000 R$ 1,32 R$ 59.400,00 

Praça Emerson Barbosa, 11,  oi, Centro. CEP: 47.820-000 
Télefax: (77)3623-2145 - 1icItacao6isaodesiderio.ba.gov.bi&4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESID±RIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N°  13.655.436/0001-60 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP; 47.820-Õ00. 

APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL 
PROTEGIDO POR TAMPA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

EQUIPO MICROGOTAS 
FOTOSSENSÍVEL COM INJETOR 

129 LATERAL UNIDADE MEDSONDA 2000 R$ 4,37 R$ 8.740,00 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA 
CONCENTRAÇÃO INFANTIL C/ 

191 RESERVATÓRIO E TUBO 02 UNIDADE ADVANTIVE 800 R$ 7,08 R$ 5.664,00 
NYLON O AGULHA2CM, CAIXA 

197 COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 100 R$ 44,96 R$ 4.496,00 
NYLON 1 AGULHA 3CM, CAIXA 

198 COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 100 R$ 45,78 R$ 4.578,00 

NYLON 2-0 AGULHA 2CM, 
199 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 500 R$ 45,78 R$ 22.890,00 

NYLON 2-0 AGULHA 3CM, 
200 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 500 R$ 41,73 aS 20.865,00 

NYLON 2-O AGULHA 4CM, 
201 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 500 R$ 41,73 R$ 20.865,00 

NYLON 3-0 AGULHA 2CM, 
202 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 500 R$ 4173 R$ 20.865,00 

NYLON 3-0 AGULHA 3,5CM, 
203 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON 500 R$ 48,40 R$ 24.200,00 

NYLON 3-0 AGULHA 3CM, 
204 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 500 R$ 41,73 as 20.865,00 

NYLON 4-0 AGULHA 2CM, 
205 CAIXA COM 24UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 500 R$ 41;73 as zo.s&s,00 

NYLON 4-0 AGULHA 3CM, 
206 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 500 R$ 41,73 R$ 20.865,00 

NYLON 5-0 AGULHA 2CM, 
207 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 150 R$ 41,73 R$ 6.259,50 

NYLON 6-0 AGULHA 2CM, . . 
209 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SUPERMEDY 150 R$ 41,73 R$ 6.259,50 

NYLON 6-0 AGULHA 3,5CM, 
210 CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA SHALON - 150 R$ 48,40 R$ 7.260,00 

PERFURADOR DE MEMBRANA 
218 AMNIÓTICÁ UNIDADE VITALGOLD 1000 R$ 1,04 as 1.040,00 
239 SCALPE N°21 UNIDADE MEDIX 5000 . R$ 0,25 R$ 1.250,00 
240 SCALPE N°23 UNIDADE MEDIX .5900 R$ 0,25 R$ 1.250,00 

SOLUÇÃO ABASE DE 
MISTURAS DE QUATERNÁRIO  

250 DE AMÔNIO GALÃO FACIUMPE 1000 R$ 25,72 aS 25.720,00 
299 SONDA RETAL NÚMERO 24 UNIDADE MEDSONDA - 300 R$ 1.53 R$ 459,00 

Telefax: (77)3623-2145 - licitacaosaodesjderjo.ba.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao gerençiador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17-do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "ti" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.66/93: -  

3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "cl" do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.°  8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro Procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados rui mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago Ma Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

&7__1~ 4 

TUBO TRAQUEAL EM PVC C/ 
332 BALÃO 6,5 MM UNIDADE SOLIDOR 500 R$ 4,59 R$ 2.295,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC C/ 
333 BALÃO 7,0 MM UNIDADE SOLIDOR 500 R$ 4,56 R$ 2.280,00 

TUBO TRAQUEAI. EM PVC C/ 
334 BALÃO 7,5 MM UNIDADE SOLIDOR 500 R$ 4,46 R$ 2.230,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC q 
335 BALÃO 8,0 MM UNIDADE SOLIDOR 500 R$ 4,52 aS 2.260,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC C/ 
336 BALÃO 8,5 MM UNIDADE SOLIDOR 600 aS 4,27 R$ 2562,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC C/ 
337 BALÃO 9,0 MM UNIDADE •SOLIDOR 500 R$ 4,52 R$ 2.260,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC 5/ 
341 BALÃO 7,0 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 2,98 R$ 596,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC 5/ 
342 BALÃO 7,5 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 3,15 R$ 630,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC 51 
343 BALÃO 8,01VIM UNIDADE SOLIDOR 200 as 4,27 R$ 854,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC $/ 
344 BALÃO 8,5 MM UNIDADE SOLIDOR 200 aS 4,27 R$ 854,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC 5/ 
345 BALÃO 9,O MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 4,27 R$ 854,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC si 
348 BALÃO 4,0 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 2,87 R$ 574,00 

TUBO TRAQUEAL EM PVC 5- 
349 BALÃO 9,5 MM UNIDADE SOLIDOR 200 R$ 4,27 R$ 854,00 

V.Total R$ 496.994,00 

Praça Emerson Barbosa, si0  01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - ljeItacaosaodesjderjo.ba.gov.br  
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CNPJ N° 13.655.43610001-60 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações:. 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou - 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornècedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Admitiistraçãó;unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste.se  tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d)o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; - - 

O caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por- intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMIrENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

5 
Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2 145 - Iicitacao(ii)saoclesiderio.ba.gorv.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNIPJ N° 13.655.436/000I-60 

7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para ô exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, 
§ 2° do 

Decreto Federal n° 7.892113. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até 050  dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro, de: São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as pa s assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito le 

• José Carlos de Carv 
Prefeito Municipal 

4jo't (2paiU2 d-u#to 
COMPROMITENTE. 

MOURA & MARTINS DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR E PROTUTO 
PARA A SAUDE LTDA, inscritano CNPJ sob ti0  36.752.303/0001-08 

TESTEMUNHAS: 01..í. ). Jg, 02-)Mí »  àL))27p7,9v9ta-' 

1. 

6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

 

Aos 0+ dias do mês de de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado 
da Bahia / inscrito no CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por 
seu Prefeito, Si. José Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 6055404 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no  687.312.805-87, residente 
e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa ERIMED INDUSTRIA E 
CMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
19.844.928.0001-80, estabelecida à Rua Fioravante Lulu, 478, Mini Parque Industrial, na 
cidade de Assis Chateaubriand/PR, neste ato representada por Dirceu da Silva Leite 
(Admiiuistrador), portador da Carteira de Identidade RG n° 31237629 SSP/PR, inscrito no 
CPF sob n.° 395.241.329-15, residente e domiciliado na cidade Assis Chateaubriand/PR, 
doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificacta em 1° lugar 
no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de 
materiais descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e 
maternidade Nossa Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos 
usuários do SUS, solicitado péla Secretaria Municipal de Saúde do Município de São 
Desiderio/BA, conforme' Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, 
independente de transcrição.

- 

0 

0 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
017/2022: 

Item Descrição Und. Marca Qnt. V.UNIT. V. Total 

ATADURA DE CREPOM 13 FIOS aprox 15 CM X 
32 1,25M —PACOTE COM 12 UNIDADES PCT ERIMAX 3000 R$ 5,56 R$ 16.680,00 

33 ATADURA DE CREPOM 13 FIOS aprox 20 CM PCT ERIMAX 3000 R$ 7,07 R$ 21.210,00 

1 
DIRCEU DA Assinado de 

(etnia digital por SILVA
, RCtU DAS&VA 

tíflt:3952t1  ~52M329 
32915 1  IS 

Praça Emerson Barbosa, zi°  oi, Centro. CEP: 47.82Ó-000. 
Telefax: (77)3623-2145 — licitacaosaodesiderio.ba.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenéiador promover as negociações junto aos 
fornecedores, conforme disposto no artig6 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento 
licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido .o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 
fornecedores registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por 
aditamento, dos preços registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início 
na data de sua assirtaturae término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, 
ou, em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos 
de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO- ESTADO DA BAHIA 
ÇNPJ N° 13.655.436/0001-60 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
O caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMIIENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, 
conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, § 2° 
do Decreto Federal n° 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 50  dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNN N° 13.655.436/0091-60 

11.2 E assim por estarem Justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo= só efeito gal. 

DIRCEIJ DA SILVA Assinado de forma digital 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESID tRIO- ESTADO DA RABIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO-ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos 03' dias do mês de de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado da 
Bahia , inscrito no CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. José Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
RG no 6055404 SSP/BA $ inscrito no QP/MF sob n° 87.312,805-97, residente e 
domiciliado nesta cidade, - 

RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa QUALIMAGE 
COMERCIO DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
31.950.325/0001-69, estabelecida à Rua Gelu Vervloet dos Santos, 590, Loja 4 - Jardim 
Camburi, na cidade de Vitória/ES, neste ato representada por Darwin Lemos Cary1baes, 
(Administrador), portador da Carteira de Identidade RG ii? 161690 SSP/MG, inscrito no 
CPP sob n.° 102.302.896 - 49, residente e domiciliado na cidade de Passa Quatro/MG, 
doravante denominado ÇOMPROM1TENTE, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços n°017/2022, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de 
materiais descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e 
maternidade Nossa Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos 
usuários do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São 
Desiderlo/BA, conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial paraRegistro de Preços n°017/2022: 
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Item Descrição Unid Marca Qnt V.Unit V. Total 
FILME PARA RAIO XTAMANI-I0 
30CMX4OCM CAIXA C/ 100 

151 UNIDADES CAIXA FUJIFILM ARU 90 R$ 275,00 R$ 24.750,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESID tRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNVIN° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registradôs poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
Lornecedores, conforme disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as 
disposições contidas na alínea "cl" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 
II do Art. 65 da Lei Federal a° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela AcJinird. tração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início 
na data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente. ser contratado se a Administração utilhiar o Registro de Preços, 
ou, em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas, no edital, todos os pedidos 
de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

2 
Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telctt: (77)3623-2145- licitacaosaodesidcrlo.ba.gov.br  

FILME PARA MIO X TAMANHO 
35CMX35CM CAIXA C/ 100 

152 UNIDADES CAIXA FUJIFILM I-IRU 90 R$ 281,00 R$ 25.290,00 
FILME PARA RAIO X TAMANHO 
35CMX43CM CAIXA C/ 100 

153 UNIDADES CAIXA FUJIFILM HRU 90 11$ 346,00 R$ 31.140,00 

R$ 81.180,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando.- 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMifENTE em assinar o contrato; e. 
7.1.2 10%: descuruprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme 
segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 7°, § 2° do 
Decreto Federal n° 7.892113. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diárip 
Oficial da Entidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ te 13.655.436/0001-60 

11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes .assinam-  o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efei egal. 

COMPRO IENTE 
QUALIMAGE COMERCIO DE SERVIÇ' E REPRESENTAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 31.950.325/0001-69 

TESTEMUNHAS: 01- d 02 -i1Oi%m tt )Lfl Q> ?jc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉmO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃÓ PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos 04 dias do mês de de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado da Bahia 
inscrito no CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 

Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n° 6055404 
SSPIBA, inscrito no CPF/MF sob n° 687.312.805-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa MD MATERIAL 
HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n° 07.294.636/0001-32, estabelecida à Av. Santiago de 
Compostela, s/n, Parque Bela Vista, na cidade de Salvador/BA, neste ato representada por 
Marlon Marcos Arruda Araújo, (proprietário), portador da Carteira de Identidade RG n° 11.336.683-
30 SSP/BA, inscrito no CPF sob n.° 044.648.675-29, residente e domiciliado na cidade de 
Salvador/BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada 
em 1° lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de materiais 
descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e maternidade Nossa 
Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos usuários do SUS, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desiderio/BA, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022: 

Item Descrição Unid. Marca Qnt. V.Unit V. Total 
ESCOVINHA CERVICAL 

136 Caixa com 100 und CAIXA KOLPLAST 150 R$ 21,60 R$ 3.240,00 
ESPÉCULOS KOLPLAST/ 

146 DESCARTÁVELTAM: M UNIDADE VAGISPEC 7000 R$ 0,97 R$ 6.790,00 
ESPÉCULOS KOIPLAST/ 

147 DESCARTÁVELTAM: P UNIDADE VAGISPEC 7000 R$ 0,91 R$ 6.370,00 

V.Total R$ 16.400,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados nó mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.,666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução. dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido 'o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Comprornitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMrI ENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprimento dê qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, 
§ 2° do 

Decreto Federal n° 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento.

- 

11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as •. - assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeit 

1 

José Carlos de 
Prefeito Muni 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licitacao(ã,saodesiderio.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BANIA 
MARLN'AVS  VARLICEU -Ao  
APAWfl:Q4A6A3iS7S19 

ÇOMPROMITENTE 
Mj) MATERIAL HOSPITALAR, 

inscrita no CNPJ Q  07.294.636/0001-32 

TESTEMUNHAS: 01- 'WSL.. }. oL, )a.ikt 02- 

e 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145- licitacao(Zaodesiderio.ba.gov.br  
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ATÁDGStIÍODWPREÇÓS [ 

t 

:4 t 

4 

iÇ6iWid&ï 'T 
Aos ÇR dias--d dc 6ctcpt9'  dú2023, o MUNICÍPIO DE SÃO 4)ESID1tU pe-oa.' 
jurídita de-direito público, com sede à Pçà.Emersoi Bárbos; n 01, Cenilo Es '. dn 
inscrito mi CNPJ so}in° 13.655.43610001-60, 4ieste ato reprewntadn por qeu Pekit4, Sr J. é 

Carlos de Carnlho, brasileiro, ca5ad0. portador da Carteira ds.[dnfid4de RQ Ç& 6055-04 
SSPf3A , inscrilo no CPF/Mi sob n° 687.3 I2S0547 residente edomiêUiado nesta tkjade, 
RESOLEM rçgistrax ps preços. dc objete abe.ixo descrito, Os çciais p4s,am La 
integrante desta Atit. Os nrcççs foram píerecidos pela inpr4sa  DLS 
DISTRIBUIDORA OESDS DE-- 'MEDICAMNTOS LTDA.. inscrita no Cl 
03301,048/000t-30, estabe.ecida A Avenida Maia, 5S7-  são Pedi, na 
Bar ~É neste atõ itpSwflada por Alded Menezcz Lopes, iSôco Admhtzstri:drn9. 
portador da Crteiia te 11 d RG r 1457C51 SSP/PE, inscritt' no C[F:b  

192.749.554-fl resid@it e domiciliado na cjdade de BarreirsJBA, doM1.ante çtI?nt:'hmdo 
COM VKOMITEMTE, cuja proposta  foiçlasstica - - -- 

Presencial para Registro de Preços n°'017/202Z 

CLÂUsULksEGLJNDA.DoPRÇQ: 1 
21 (is preços LegJttados bblø os qtzeconslam na p1ani11'a ahw'xo, os qu4ts fazem parte 
Proposta de Preços npresentada nó Freg6Presncia1 pwà Rgisfto de Prets ri9  O1Z/*022. 

- - . -. . . 
item. Oesci-jo Unld _Marca - Qtiit \LUnt V.Tct~1 -V 

ÁGUA DESTILADA 6AÍÂOtES !- 

rtJ95 MtÃ&'- INORO SOQ, R$ iok- frR$ . 15.400 
i* 

UNIDADES CAtXA. I1AR IMPQIT ØO R$ 10,2 P5 5,030,00 
AtjL.i1D-7 &&M lOü À 

7 U#DÀDS - CAIXA LABOR IMPOFU' -J000 Es r 

PREGÂd' tÁfl)M?Á CiflPPPrflMDffi7fla,/Ot! 
AtA E»3 RËGiSiRODEP1ECQS W 017/2022 

CLÁÜSULAPRIMEIRA.- DO OUJETO 
1.10 presente-,Cornprã10 tom por objeto Registro do Preços para atuisiçao dë Jxateriai9 
decartávejs de usoHospitalar, para atender a demanda do Hospital e titaternidà4e Nossa 
Senhora Aparecida e SAMU. realizando assim 0 Atendimento aos jisuârici do SUS 
s1icit1idu lieia  Secretaria Municipal de Saúde do Municito de $aõ Uesidri4. 
conforte Editai e seus anext es çuais fazem parte ir:tegrante de.9WJ indeÃeLente de 
transcrição.  

$4gr OIçàzijtr. cj.!c4T.s2o 
TØJØI 14a c1tr&J.iJï ;di.so.b; 



11 

TCPÃL DE 840 D$ DÉRIO-ESTADO A 
CNPJ te 13 6s5436/OQO1 -60 

AGULIM2SXO3 cx CÕMiOO : r 
8 UNIDADES CAIXA LMOR rMPORT 1A0 8$ ib0z R$. t io..o,00 

AGULI4APARAAT4ESESIA'CE 1 1 ï F 
PLEXO, COM.CÂNULAO,7XSO  

12 SIMILAR A STJMUPLEXASQ UMOADE BIBRAUN - 400 RS 2*O0e A$' slsof),OÕL 
AGULHAPARAANESTIÁDE  
PtJExO, COM CÃJULA0J2C1O

•1 

1:&1M.S:MLARA STFMUPLEXA 100 UNIDAPE BMRÁUN 200 1$ -245,00- R$. . 4Q.000,QQ 
AGULHAS 40X!,2 CX COM 100 r 

19 UNIDADES CAIXA LABOIHMPCftT 3000 :Rs 10.53 R$ 31.59).00 

23 ÁLCOOL IODADO1000ML - UMDADE R'oQurMcA jsocV M iqso RS 
ALGODÃO 3:0 A3ULHK3CM, 1 

4:cftIxA DM 24 U&IADES CAMA -SHALON 80- R$ 56.03 P$. . 4.7*00 
ALGODÃO lilõRõFito WQ 

25 GRAMAS UNIDADE- LUROMEO 200Q 8$ 1j30. g$; 126.co .00 
AL0DÃO ORTOPÉf) IÇQ 20 CM  

27 14, PACOTE COM iZ UNIDADES PCT PDIAk FIX IØO 1$ : 
ALMOTOUAPLÃSTICKESCE.W.A 

2$ .250 ML.. UMDAbE .LPROL4B - :AOP -8$ ).isl 1$ 1,25400 
Á1OTOL!A PLÁSTicA E5Ci,RA - 

29 500 r4 UNIDADE J.PROL.AB 300- ii$ 28 fl$ i, 44$0,CO 
ALMOTOLIA PLÁSTIcA 1 

30 fRfiN5PMNfl 25 ML UNIDADE LPR01A9 - ,00 2.1 R$ k25S 03 
ALMOTQJJAPLÃ$T:CA T-- - 1 

31t TRAiSPAREM!E 5(10 ML UNIDADE LPROLi5 50O 1$ 28 8$ 1,490100 

BOLSA DE COtOSTOM!A 
DRENÁVEL, RCCORTÁVEL COM 4 1. 
MRR:1RAPRÔTETOA DE PELE -, 
ST0MAHESIV DE 19 A MMM DE  

DIÂMEIRO DEAbETURACE 3 1 It 
ESTOMA Ei CUPE D 1 

FECHAMNTO.SI$tEh1ADE LiMA 
flÇA, CCMPOSTO POR UMA 1 ± 
-BOLSA OPACACOM PLACA 1 
IkEcORTÃVgÇ bngriÂvia,  
PERMITE 5gR ESVAZIADA. A : - -

1
1 

BOLSA PEVR4 SER DcARTAPA
1: 

rOMOMENTOQUZ&PL.ACA ' 
PERCRAtlDEÃËNCJA,MÊDIA1A . - .. 

40 AS . 1JNIDADE COPWATEC z000 as ioÁo R$' *O-800,*o 
CÂNUIÀDEMETAL or 1 

41 1IMQUEO&tOMl4N0MERQ6,0 UNIDADE STYLLE ao 'R$ ao,ao i$ 
C4!QULAPE\4EYALDE 

4' TRÂQUEOSTOMIA NGMEflO 3,0 UNIDADE STYLLè 30 8$ 83JC0 I$ 2_49000 
CÂNULA D£ METAL: Q~ - - 

3 1PAaugopQM1ANtMgRO 3$ UNIDADE -5r111,115 30 8$ 83, R$ 2 4bOMj, 

01, CentrO 
tclefáxt 17tJ$23*45 ' Í! 



PEjtUj4SV$rnWL R,E;?ÃOPESIQ& 

CÂNULA DutETAtoE t 

44 TRÊ1QUEOSTØMIA .'L)MERQ 4,0 IJFfl0AbE SIVILE 30 R$ 4.00 h$ 2.45pG 
.. CÂNULA DgMF.TALDE  

4TRAQUJO5TDMIANúMERO4,5 LMIDAD'E SWUI 30 1$ Õ,00 rts 
ÂNULADMETALbE 

46 TRAQUEÔST . ÚMERO 5,0 UNIDADE STYLL 36 8$ 63,00 RS - 2 .490,QÕ 
cÂNULADEMfr 'L 

47 TRAQUEOSTOMIA N&MERO 5;! UNDADE STYLLF. 30 R$ sJGO R$ 4Ek,OO 
-tÂNU4 DE METAL DE 

48TÃAQÜEOStOMlANÜ?4ERO65 UNIDADE STYLLE 33 14$ 7,1C) 11$ 2.343,00 
CÂNULA DE P F.TADZ j 

49 TRAQUEQSToMuU'jMEIj0 7,0 LiNIbADESr1LLE 30 R5 '$J0O RS 2 490,130 
CÀ.CLADEMETALC: 

50 TftAQtE0STÕMANúMERÕ7,S UNPADE SYLLE 3Q B$ 8b,60 8$ 2.41CC 
CANULADEMflMÕ 

51 TRAQUEO&7QrçIANÚMIfRO8,O UNIDADE, STYLLE 30 fl 20.60 R 
72 CATETER i~ NOS692 14 UNIDADE- LAOfl :MPQRT J5Ob R$ 4,77 11$ 5.77500 
/3 CATETERINTkAVEI.050 N'tE UN!DAOE LA9ORMPORI so®' R$ 4.59 g: 
74 CATEtERINTRAViENO50W?1$ UlHDADE LARORIMPORT 17000 R$ 649 RS. 24.7 '00 

fl .OA1tTÊR INTRAVENOSO?a 20 UNIDAiE' LABDa IMP0RT 2703t1 RS Õ,69 iS• :s.s "Oo. 
76 CA1'E1tBINTftAVEN6$6NU2 UNIDADE LABORIMPORT 27330 E 6,59 R5 1t63:100 

:cATETÈs PARA:OXIGÉNIO tIPO - 
78 ÓCULOS UNIDADE CPL 9060 1$ 10.52 ,00 L18 RS 1  

CAtGUT'flÕMAÇfl-Q AGULI-IA :t . 
S3 CM, CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA S4ALON Sa Ii$ aeo R$-,- t1: •1ao 

£ÀTGLJTCROMACÕLA0UIJ4A -. - 
24;4cM CAIXACOM 24ÜN104DE5 'CAIXA--n SHALON 80 8$. C3 E?J  

ATCUflRC3MADO;-flj3ULHA - 
SS 2,5CtvL CAIXAC0M24UtjJDADF CAIXA SHALON- «go ns  

C41tLtCRuM4OO:2.OAGULHA - 
• 3CM.A1X4C0M24-UNIDADFS CAIXA SI44Ü0N 20 K$ 90,00 EISL 7.2'' CO: 

cÃTGUTcROMADQ 2-0&iULKA 
37 4CM, cAIX4 COM 24 UNIDADES 'ÇAtXA -SHALON 80 8$ -9d CO  

CATEUT CROMADO 34AGULF!A .• 
t3,3CM,CXACÕM24uN:oAcE CAIXA SHAWN 86 R$ 9Pt Rs:. 7.119 
CATUTSIMPLE$4 OAGULKA 

97,J CAIXÃCOM44.UNI)ÃDES CAIXA SIIÁLON ao  
CATGUT SIMPLES 5-OAGUL;4A • - 

9812CM. CÁ" COM?4 UNIDADES CAIXA SELON 20 E 8 90 R$ 7.1) AJO 
COMPRESSA DE GAZE H;oRÓrILA 
1005$ ALGODÃO EM TECIDO TIPO 

LTE!ã. NAO tSTflhI. DIMENSÃO 
A8FRTjt5CMX3OCM; - 

195 
QIMI!NSaOFECHADÃ7.SCM* CIJREMAX: 

13 t,SCM; 3.CAMtiDA5: B DOWAS; G (KASMjDY 5000 R$ 19100 Itt 

Pz4Q,fl O1,titlo. tPt4t.82 
Tçicfa* t 6Z3-214a — licitacóØaodes4dçrio.ba.ovbr 
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UNO.  

112 - CAIXA cOLOPLASI 300 R$ 1$s0 RSÉ 47.9 .00 
IVO L) DISPOSIT INCONrNÉNC.A 1 

113 URINARIA COM Ex.TENsOa UP4IDAÕE MgpSONDA. 5000 R$442- R$b tictwoÕ 
ELETROÓPARA

- - - 
E.LTROCAJDIOGR.AMAADUL1O ,. 1 ti - *1 

12 (CAIXA COM 53 JNb) CAIXA 4ABØR IMPøRT 3000 u$ *92 J3$ 1 aZiØOÓ 
EL1TRC0OPARA  

-1 
124 NEONATAL (CAIXA 50 (JND} CAIXA LAQOjt IMOT O0 R$ 18O fl$ 9.480O 

C-NVELO?E 1PARAE$tERELIZAÇ4Ô  
AVT0SSE1ÃW1tL190MMX333MM - 4;

1 - 

ias coco L. ND 
 

CAIXA ii CIflFJX  
EQJIPOMICiO4OTASPRA - -- - :i 
SÕWÇÕES PAREFÍTERAIS COM - 1' 
cJiflÔi LATERAL E OURLTA, COM - 
PINÇA PERFURANTE EM PV - - 
MM TAMPA PROTETORA,  
CÂMERADEGOTEJAMENTO  
FLEXIVa COM E&TMDA DE AR  
r-.TRAD0, TUBO Dl! frVC COM lISO. - E 
cM,'nANspÃr{Er4TEUtEx(vL.  
cOM CONTROLADOR DEFI.UXÕ - 

COT1PO?I.ÇAROLEt6, - - 1 
CONLAÕDOTiPOLUER, 
ATÓXICO. AP2ROGtNICO, 
DESCAkTAVEL PROTEGIFX) PCR j 

130 TAMPKEMBALAGW INWV.DUAL UNIDAD.MALTEX 200Ç R$ 99 R$jj Ç 

EQUIPO MIZRO QOTAS, cOM - -:: 
EJETORLATEflAtPARASOLUÇOES - 
PAÍIi7ERAI5,bÉ usõ Ümcc. - - 
ESTERiLIZADO POR ADIAÇÂO 
GAMA, COM MÃTERIALA1XUtq - 1, 
EACIRQGENIÇOEM E'1cAeEM a 

lfl ita0l/IDUAL. UNIDADE itt. - 18000 R$ 42 f 2S.M ,r 
EQUIPOMtJ LTI VIAS Ç/CLAMP 1 

POLIPLËX. TRNSPARE!3E  
LEX{VELPØMcØWraOLADOR - 

- DE FLUXO DO TIPO PtN .4OLETE 
coxÂo DO TI?Q LLJER, - 

iR ATÓXIcO, A?IROtNTcO, UNIDADE DESCARPACE 200O as 482 R$1 [2132 S 

Te]e1az (7Z)36232J4 



36/! 
PRUWI

éNpj W13.4. 
tRio- ESTADÓ 

bESCARTÁWLPROTEGIIO POR 1 

TAMPAEMW' tr1I4D1VIOAL, a 
EQUIPO PARA (WUSP 
SANuft4EA4Mj.a1ç 1JPLA 4 

ESTERJLIZAÇP9R)4C)$ÃG 
133 GAMA. UNOADE tABØRIMPQRT 1.000 fl$ 3.69 R$. 1 U. 'OO 

L° 

 
•EN1t$AL UNIDAI)! "BASE 5000 lt$ 4,39 6.95100  
ESPAaADRAPO1MPERMEÁVEL - 
10CM X 4,5CM UNIDADE MISSKER 4203 R$ 11) O li 41 0,430 

E$PÁTUL4$EDZA4RtAFA COM fl 1 
142 urJiwÃqg CAIXA KJ.AsT 15000 fl £ 93 75() 

ESCøtMSÀL-AWLTO . 1 
144 inoxidavel UNIDADE PRCFESSIQNAL 300 11$ 15 .00 R$ 

ESPECUW t(A$AL INFANTIL  
145 inoxtdavel UNIDADE PROFESSIONAL 300 R 15 AJO 4$ 4 g;o 

143 E5P(CVIOflEÇRT4VELTAM UNIOAD XOLPLMT 4(U) tl$ ,Q6 R$ 

s £tti€L côo ML . EItASCQ -IOXI1M1CA s0q Jk$ 3 ,18 R$1 ; 

flU49MAkAiOXTAMANF4O24 - 
cMaQçMtpJxÃcnQo / 

iso UNIDa)E5 a CAIXA FUJI VILM 93 R$ 1400 R$2 13 SVÁXJ 

157 roMqLiouiv*w% .COO ML LITRØ RÍCIE 700. R$ q.zi R$' 1 8547,od 

-
r 117 VEI. 

GERtjjAOG 
198À ÁlPÁDá. PACOTE MAf1GAM - 4000 8$ uso S$ 1 4 »)a 

GRÁT1$nANIIOí'A- 4 
159L PACOTWCOM $JJNJDAQES PACOTE MARDAM 300G 415 4,60 4 r40 SO3JJQ 

FwAwN-pESçMÁwL INF)'NTIC 

TM4N?(PM4- PACOTE COM 9 
150 .UNIDRt!S 2ACUTE MARCAM 2000 14$ 90 as.; tT 11.800;00 

TAM#NI3Õt-P#Çitt0ikW 

3.61 U&FDAÍ*S PAÔ)'E .MDAM- 290Q R$ ígo ks ii.aoO,p 

16S GUCERINMJUWPA D1. OCO Ml) LITIIO aNO 500 ft$ 3S,10 R$I L 345 »d 

1(IT PtPRENGEMDE TORAX -' - 
ADULTO QM1)REPbNÚMERO 1 

3)69 4 ' CM. 300 13$ 28,41 12j 52 rOCk 

KtDEt8ENAtM-VETÔFçM , 
170 NTFk, kit LACMEDICAL 300 R$ 4-1 R$ 1 &52,O0 

1 N%OJRIM nNQt( 
' QASXOM XOQUNIDADES CAIXA LABOR IMPOT 1000 RS 24,30 R$ 25006,00 

J.ÃMIMÂ cisium EM-tMÇNO N E 
172 15 CAJU COMWQ&NIDADES CAIXA LAØORtMPORT 1000 145 4120 iS F25,O00a1 

01, Centro; ÇEP: .41.82 
teleM,c4i7)ie*341419 - flcltaca.' odealderio-,ba 



LÂMINA BISTLJRLEM ÇARBOtIO N 1 
173 21-CAIXA COM1060NIDADEs CAIa -1À80R !MPQRT 150.0 k$ ..*.00 f$ 1 a 

LENÇOL KOSPITAEAR'BMNCO,  
10 F1U t4ÃtUl4J51, 

175 7OCMX5OM 16ROLOS CAIXA M(ROMED isco aS 200 R$ E 126. 0,00 
LINHOOAGULHA3tMJCAIXA = 

176 COM 24 UNIDADE CAIXA SHALON 80 400' ôs is ',oq 
UNH02OA6UIjl&3CM CAIXA

71" 
1 

177 COM a4uNIEDas CAIXA SHAL' 80 R$ ,Õü RW E 4321011 
LINHO 3-OÂGULHA-3ÇM, CAIXA 

178 CMa4IJNÍbAbS . CAIXAI SIIALOI4 -80  e. 5h,00 R$1 E-4.320Ø 
NYLONOAGULHAt5CM,CAIXA 1 

t% COM 24 UNIQADES CAIXA SKAWN 100 e 4 .90 ji 489b,od 
PAPEL GRAU E RIL TUBLJLM 

214 15X100M Rolo POLAR FIX 50C RS IÇS 34 ",3( 
POUGç1iN1 AGULHA  

220 .XAtÕ 5•Ú 1W 80. R$ 24,W R$:, 1 2.2$91OQ 
P01 A4ApULKA

1 - - 

• .2$CM, CAIXA COM 36-UNIDADES ,CAIXA SI-IALON 30 $ 26$00 aSt 2L2: t:oo: 
MPOLIGLACT1NAG-0AGÜD4A r 

2I5CM, CÃÍXA COM •5 UNIDADES sfmçow 80 es i&üü R$: 21,231),OCÀ 
•fl[PQP[LENq0AG-  

sm CAIXAtM24 DÃÕES" f?2.s Ãtbt't . - IS •5O F 42O0- 

a!k  

1,0AIXA- 

CAIXA CS24 UNIPüÉS - IXA SHALON 80

* SÇM,
CQM 24 UNIDADES CAIXA SI-IALON 80 1 fl$ 

- PROPILENO4-OAGULKAZ5ÇM, : 1. 
p)CA1XÃ10M:ZUSID4DES tAIXÃ SIIMON - 812 t ft$J 1 45 0C 

-264: ÓNDÀFo..VL4rNÚMËRÔ1& r4IDÁD iJi8'ÕR-lMPOkty stS >- ,os e!  

SÔNDA kÊTAL'NúMEikO 10- -' LÍNÏDAVE DSONDA - 300 R$- d,32 R$ í- 24;0D' 

296' :tNDÀ IjtAL NÜMERO-12 UNIDADt 1Et)SoNDA 300 R$ -o:90 RS 1 1 274),0Ci 

297 SCNOAHÜÃLNOMtY1 CJNIDN)E MEÕSÕUDA- 300. RS 4i6 a$-t L 

30G SONDM1ETALtLÚMERQ 30 UNIDADE MEDSONIYA 300 R$ 455 g$ } 46?0O 

3f0 TERMÓMflRQ-CLÍNICÕOIGITAL tflÍ6ÃDE ACCUMEO 700 to R 595000 
TORNEUADgTRSV1AS-mm 

311 -PROCEOIMNtQS€t4OO'iSJOSO$ UNiDADE IABQR-IMP0RT 10  R$ 039 R$ 89Õ,0& 
• TUBOTRAQUeALEMPvCt/ 

 
31 BALÃÕ2,QMM • UNIDADE' LABORIMPQRT- 200-9$ 80 • RS-_  

JQBPTRAQÜMLEMPVC c/ 
317 :flÂQ2-MM - LJNIDAD LABOR IMPOR! 200 I$ -80 R$, 
- TUBO TItAQUEAL,EM PVC C/ - 
318 8A1Â93,OMM - . UNIDADE' LABOR IMfQRiS, 200'R$ •43Q 1 

TBÕWAQUEMEMfVCC/ - - 
319~À : M UNIDADE LA30R1M RT - 200 '. 
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3.2.1 Meno quaxid 
doM, 5a-LiP 
pcM, cancelar a Ata d 
5.2.2 Gompipvada . 
regi*ro e defiti4o 

TUBO TRAQ1JE/UJ.EMPVC c, -. T 4 

20 i3AtÂO 4,0 MM L'NIDAD !.ABQR IMPORT 200 R$ k80 RE 9GOJJQ 
TUBO TRAQUEM EM  

mui 

321 RALÃO. 4$ MM : IF4tAD! LA8OR IMPORT 200 :p $JSO ÀS- 9Ø0,OÚ 
TUBO TRAQUEM. EM PV- q .. : 

2Z SAIÃO 5,0 MM UNIDA9E LABOR IMP0Jff 2W fl3. ,ÓO $•- - 960,00 
-UbOTRAQUEALEMi'VCQ - . 

323 -BALÃO s,s MM UNIDADE -LABOR MPORT 200 R$ h,BO R O-53.OD 
'U&)tRAQUEAL..SFVCS/ - - - 

326 BALÃO 2, MM uNIDADE- LAsca IMPORT 200 R$ 2,43 

TUBO SQUEA. ËM4WC.s/ - 
327 BALÃO 3,5 MI UNIDADE 1tR;lMPORT 200 -1$ 'ÃO « 

TULiOTRAatiEÃLEMWtS/ -  
32& (3ALÂQ4,S MM jtiNfl)ÀtE Rrt&4P.ØRT 200 4. -,40 RS 

TUBOTMQUEALtMPVCfST - 
329F aALÃ0 5OMM . tJPl)DAOE MflolflMPÓftT 200 -R$ t40, 4° 

1U3QTRAQuEALEMPVCS/ 
333L3A4QS,5 MM - UNIDAOW1MPOIT 203-, -R$ R$ 

TtJBOTRAQUbQEMPVC# \ 
331 BALÃ3 6,0 MM U$íDADE *WlMrqr 500 R$ - 4.80 K$ 24(0,00 

TUBO rRAaurALEMpvccaM: - 
338 BALJo 9$ MM UNIDDE LABO1UMPGRt 200 R$ 14,80 R 9OQIOÕ 

tSTRA0CJEALEMPVC5/ 1 
339 8WQ :;,q MM . UNIDADE LABOR IMPOR? 200 R$ 49 RS 3 8100 

- TUBO TP.ÃQ'JEAI. EM Pvc-Sf - - 
30 BALÃO 6,5 MM UNIDADE LABoaIMpoaT 200 R$ jL49 P5. 893,00 

TUBOTÉÀCUEALEMPVCS/ 1 
347 fliÂo 3.0 MM UNIDADE LABÚR MPORT 200 R$ ,42 h5- 824,0 

350 -vASELIA LIQuIÕA DE iLITRO ]LITRO VIC i4(ÃUMA 200 R £9,00 IS?? ' 

- V.ToU4 RS t372.7fl00 
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T4!çfaw 4623414t4taítaCa + o bdestdørio.b 

CLÁUSULA TEIWEJRA - Do REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços regSados .poderZso ser róvistas em dec. 
prcos praticad no mèc4d0 ou de fato que elõ% 
cabendo ao Órg10-- gitenciádbr promov'er 
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jMro de Preç n jucíar outrç prççednueato li 
uç*o dos preços práticados no arcado, nas 

nç'à eço ftIet set; Bago pelfr -Adnt' 
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de Preços de 12 cLõze 1ínfd6 

CLÃUSULA QUINTA4 DOS Dt1E 
5.1 Dos Direitc: 
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5.1.2 do Compromitunto: se contità 
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- - - .
cçrtatao por 

U?AS ; OREI AÇÕES 

!to desta .Ucitíção; 
ItraçQ utilizAr 0 2 

5.2 Das ObçÍ  
5.2.2 dá AØmiisftaçflo: contratar com aquS que detúm o& Preços 
igualdade de coridiç5e, dar prekr&tcia aq mesmo e contratar por 
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orma e 
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4èpr4z0 de v4Or300, 
rem ka pecedóres wgfr4dc,Q 

açoquan4oserizt(b tF ptblióp. 
d5fàriiÈedi auaftdtw 612 k A 

yçij pnço registrado se tbrrCar,.compovadans. inexequível emunçAo. dá Me 
"Preços de mercado dos in9umb54ue00n1piezt) o custo do produtor 

6.1.3 Pela Admin&açio; ianilaterãhnente, .qaaad1q: 
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àqueles praticados no mercado; 
5) o.fornecedor pader qualqier condiço de habilitaç:

- 

e) porrázões de £ntcZ&5L público, devidaurnnte, motivado u justificddo; 
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1) cai 
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ICXPAL.DL SÃO DtsIDtR1O.i.StADO 
cNN N' 13.655,4Y.J000l-60 

7.1 Muita sobre o valor do pe1ido, aplicada :os seguintes prporçcM 
recusa do COIWROMITENTEwn isshitir o conttatc; c 

7.1210%; dacumprimento de quaIqu€iii.dóusqh» deste Termo. 
7.2 demais saricõas estabek'cidas nzt Lei Federal ti S.666, de 21 de junho 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÂOORÇAMENTÁRtA 
8.1 A despesa decorrente do objéto4esta licitaçip, -correM à conta dos 
.w Quedru de Detalhame4o &Désesas pira o exercfcto de 2023, cont 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Se j. ljtfli 
øettetfledk 

pos (crio teutflqaudpfor a 
j 7892fl3 

1993,1  

SOEI qohsignaos-
esegte: 

10i%44 ao:4frf,âõ do' 

CL4NQ?04PUBLJ 
9I tncumbit à: X4fuStraço j 
Oficial-da Entidade ta 5° dia 

cjujtczr --D i 
'k eeg4 o $qro de Sp tE 
prstnteiptrusúeuto 
IVZ E assim por estarçm just e contratad 
(três) vias de 1guaIteoretni tdo um 

do Extrato 
üaassihatu 

do 

DISQMEDJSISW*JIDcCPt4tII. kMEDIÇAMENT 
inscrita ttiGÓ. 

TESTEMUNHAS: 01 

tPM, fl°  øttefltrp Çfl. 47 
135— nc1tacaosaodeaiaer1o.b ov.br 
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PREFEITURA MUNIÓIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°647/2022 

Aos 0+ dias do mês de xxctYtp de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO 
( pessoa jurídica de direito publico, com sede à Pça Emerson Barbosa, n 01, Centro - Estado 

da Bahia , inscrito no CNPJ sob n° 13.655.436/0001-60, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. José Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 6055404 SSPIBA, inscrito rio CFF/MF sob n°  687.312.805-87, residente 
e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa COMERCIAL VALOIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 44.493.204/0001-87, estabelecida na Rua Dom Pedro 1, 244, 
Sandra Regina, Barreiras/BA, neste ato representada pela Sra. Silvania Valois de Oliveira 
Santos, portador(a) da Carteira de Identidade RG n° 0939977179, inscrito(a) no CPF sob n.° 
800.394.725-15, residente e domiciliado na cidade de Barreiras/BA, doravante 
denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no processo 
licitatório Pregão Presencial pa±a Registro de Preços n° 017/2022. 

* CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso  tem por objeto Registro de Preços para aquisição de 
materiais descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e 
maternidade Nossa Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos 
usuários do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São 
Desiderio/BA, conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, 
independente de transcrição. -- 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
017/2022: 

VALOR 
Item Descrição do produto UND QUANTIDADE UNITARIO VALOR TOTAL 

1 
Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - Iicitacaosaodesiderio.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
C1.4PJ.NO 13.655.436/0001-60 

20 UND 5000 ÁLCOOL 70% - 1.000 'ML  R$ 7,31  R$ 36.550,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, conforme disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.°  8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento 
licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 
fornecedores registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por 
aditamento, dos preços registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início 
na data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

0 CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Peços, 
ou, em igualdade de condies, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos 
de contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 

2 
Praça Emerson Barbosa, no oi, Ceútro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licitacaoisaodesiderio.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedvrearegistTados; OU 
e) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do forpeçedor, quarïdo:, 
a) comprovar estar imposibilitadti de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
O caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de-Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico,assegurãdo o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS .  
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPRQMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
consignados no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, 
conforme segue: - - 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, § 2° 
do Decreto Federal n° 7.897/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

3 
Praça EmersonBarbosa, ii°  øi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 - licitacao(Wsaodesiderio.ba.gov.br  
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, at 050  dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadàs, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 

José Carlos cl 
Prefeito M ' pal 

SILVANIA VALOI ' sinado de forma 

DE OLIVEIRA Ádigital por SILVANIA 
ALO

SANTOS:80O3_.a 

'

05
'5 DE OLIVEIRA 

:800394725 
72515 15  

COMPROMITENTE 
COMERCIAL VALOIS LTDA, 

inscrita no CNN sob n°44.493.204/0001-87 

TESTEMUNHAS: 01 - 02 -'flJn k 1»i#in '4n,o' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO nEsmtnlo— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos 04 dias do mês de de 2023, o MUNICtPIO DE SÃO DESIDÉRIO pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, 01, Centro - Estado da Bahia 

inscrito no CNPJ sob n° 13.655.43610001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG no 6055404 
SSP/BA ,inscrito no CPF/MF sob n°687.312.805-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte 
integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa NAG COMERCIO 
ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 36.88-7.871/0001-16, estabelecida à Rua Piaui 

443,2 andar, Ed. Apoena - Mimoso do Oeste, na cidade de Luis Eduardo Magalhaes /BA, 
neste ato representada por Nadja Sara Soares Cabral Alvares, (Sócia Administradora), 
portador da Carteira de Identidade RG n° 08777890-67 SSP/BA, inscrito no CPF sob n.° 
896.319.435 -34, residente e domiciliado na cidade de Luis Eduardo Magalhaes/BA, 
doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
processo licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de materiais 
descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e maternidade Nossa 
Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos usuários do SUS, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desiderio/BA, 
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022: 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CE?: 47.820-000. 
Telefaz; i77)3623-2145 - licitavao(ãsaodesiderio.ba.gov.br  

Y\csiJp 6on 

Item Descrição Unid Marca Quant V.Unit V.Total 
ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5% 

22 1000 ML UNIDADE J.FERES 1500 R$ 10,30 R$ 15.450,00 
SACO LEITOSO 100 LITROS, 

237 PACOTE COM 100 UNIDADES. par G.PLAST 5000 R$ 36,00 g$ 180.000,00 

V. Total R$ 195.450,00 

1 

 

0 

0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDtRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração; contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadarnente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

Praça E23erson Barbosa, si0  01, Centro. CEP: 47.20-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

e administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COM1'ROM11'izNTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos corisi gnados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, § 2° do 
Decreto Federal n° 7.892113. 

0 CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as p. - s .ssimm o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito 

José Carlos de C 
Prefeito Municii5 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax; (77)3623-2145- üçitacao 1saodesiderio.ba.góv.br  
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NAG COMERCIO ATACADISTA LTDA, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 647/2022 

Aos OR' dias do mês de de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro - Estado da 
Bahia , inscrito no CNPJ sob n° 13.655.43610001-60, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. José Carlos de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
RG n° 6055404 SSP/BA , inscrito no CPF/MF sob n° 687.312.805-87, residente e 
domiciliado nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os 
quais passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa 
AMEDICA DESCARTAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 41.851.336/0001-45, 
estabelecida à Rua Ibere Correia, s/n - Aeroporto, na cidade de Fazenda Nova/GO, neste 
ato representada por André Luiz Lino de Oliveira, (Administrador), portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3287424 SSP/GO, inscrito no CPF sob n.° 921.906.691-20, residente e 
domiciliado na cidade Goiania/BA, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja 
proposta foi classificada em 10  lugar no processo licitatório Pregão Presencial para 
Registro de Preços riO  017/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto Registro de Preços para aquisição de 
materiais descartáveis de uso Hospitalar, para atender a demanda do Hospital e 
maternidade Nossa Senhora Aparecida e SAMU, realizando assim o atendimento aos 
usuários do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São 
Desiderio/BA, conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 017/2022: 

Item Descrição Unid Marca Quant V.Unit V.Total 

PRO-PÉ SAPATILHA - PACOTE COM 
230 100 UNIDADES PCT AMD 600 R$ 7,90 R$ 4.740,00 

TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA C/ 
ELÁSTICO - PACOTE COM 100 

312 UNIDADES PCT AMD 2000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 

R$ 18.740,00 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESÉO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

0	 registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.10 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinalura e término em 12 (doze) meses. 

e 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.10 cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
O COMPROMITENTE sujeita-se as seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.110%: recusa cio COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.210%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 70, 
§ 2° do 

Decreto Federal ri0  7.892/13. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5° dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as . rtes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito 

José Carlos de 
Prefeito Munici 

Praça Ernerson Barbosa, ti°  01, Centro, CEP: 47220-000. 
Telefax; (77)3623-2145 - lieitacao<ã$aodesiderio.ba.gov.br 
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PREnITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDRIO- ESTADO DA BAHIA 
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ANDRE LUIZ UNO DE Assinado de forma digital por ANDRE 
LUIZ LINO DE QLIVEIRA:92190669120 

OLIVEIRA:92190669120  Dados: 2023. 

COMPROMITENTE 
- AMEDCA DESCARTAVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob it' 41.851.336/0001-45 

TESTEMUNHAS 01- icri.4 JJ9 )cw.LO 02- tDk0  àg,( 10-'çãjJO' 
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